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PRE6ÃO ELETRaTTCO No W7l2O27
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coNTRAfO N2 | 0€í,1312027-CPL

TERIIO DE CCNTRATO QIJE EÍIITBE SI CELEBRÁ}! Â PRÊFÉIII'RÁ 
'{' 

ICIPAT DÉ ü'Á5 ESTlll§AS E
DAGEAL - CÇIERCIO DE IIAÍEIIAL OE ESCRITóRIO LÍOÀ., PARÂ FoRNECI'4ET{Tó coi'IFoRI{E
DrscRriírÍ{aoo Í{EsrE rNSTRuiíEíÍo fla FoRt!Á aaAlxo:

Pelo p.esente instrumênto particul.ar de contrato, de um lado PREFEfTURA flICtpÂL DE ÍnÂ5 ESTRÂDÀS - Rua
do Coflércio, 23 - Centro - Duas Êstràdas - PB, CÍilPl ne OA.7A7 .gL2/Wg1-14, neste ato rêpresêntada pela
Prefeita loyce Renafly Feli.x t{unes, Brasl1êira, solteira, FuDcionaria Publica, rêsidente ê Comici]ladâ
na Fazenda 5ão Francisco, SN - Zona Rural - Duas Estradas - PB, CPF ne 99O.4O7.5O4-40, CarteiFa de
Identidade ne 1.576.572 Ssp, doravante simpleírente c(xÍRÂTAt{TÊ, € do outro lado Í»6EAL - cOlERcIo o€
ITaTEB,IAL OE ÊSCRTTóRIO LIIIA. - RUÀ PRI|{CÉSA ISASEL, 26, SÀLA 61 - CÊRTRO - BrRiO OE COTEGIPE - ç,S, C$pl
ne O7 .245.458/0@1- 50, doravantê simple$,ente COiTTRATADA, decidi.an as partes contratantes assinar o
presente contrato, o qual se regená pelas cláusul.as e condi.ções seguintes:

cufusul p[IrlElia - Dos FutrrrüEffÍos:
Estê contrato deconre da licitação nodalidade Prêtão Etetrônico ne OO@71202!, processadâ nos terÍos da
Lei Federâl ns 10.520, de 17 de lulho de 2og2 e subsidiarianente a Lei Federal no 8.666, de 21 de luoho
de 1993; Lei Cotlplerentar fls 121, d€ 14 de dezenbro de 2006; Decreto Fêderal no 1O,O24, de 20 de s€te bro
de 2O!9 | e legislaç5o pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas rormas.

cLírJsuLÂ sÊGlrÍ{DA - oo o8lEÍo:
O presente contrato tem por objeto: Aquisiçóes parceladas de oateriais de êxpÊdientes e didáticos
dive.sos, para atender às diversas Secretârias que ((xlpõ€m a Administração unicipâ1.

O forne(imento devêrá sen executado rigorosaoente de acordo con as cofldiçoes expressas neste instru ento,
proposta apresentada, espe€ificaçôes técnicas correspondentes, processo de llcitação modalidadê Pregào
Eletrônico ne OOOO7l2O27 ê instruções do Contrâtante, documentos esses que ficam fazendo partes
integrantes do presênte contrato, independênte de transcrição; e será realizado na forma pancêIâda.

cuilrsüLA TÊRCÊIRÀ - DO VÀL(n E pnEçOS:

O valor total. deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 4.387,80 (QUATRO ttIL E ÍREZEiÍTOS E

OITÉ TA E SETÉ REÂIS E OITEÍIITA CEÍiITAVOS).
Representado por: 4 x R$ 1,996,95.

cô. Dlsc[rrlr'râCÂo
9 Caixa de arquivo rotto I confec<ioírâda en pâpelão]
39 Flta crepe, lar.Ba tn: il8rEtxs&D

40 Fitô caêpê, larga tn: 2tmxsom
82 Plncel de íradei.ra n" O

83 Pin.el de ÍÉldeira n" 2

84 Pincel, de Bâa,elra no 6

97 Tlnta paia tecido çoín corês vaiiadas 25O ú1.

ritD. QusÍÍ. P.lrxtTlRlo P. roÍÁ!
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Und- L8 1,56 1"s6,N
Und. 10O 16,A7 1-6a7,*
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CUiUSULÂ QUÁNTA - lx, REÂ'UST!üEIÍÍO EIt SÊTTTÍX) ESTRTTO:
tlas aferlções Íinais, o indice utilizado para reajuste s9rá, obrÍgatoria[ente, o definitivo.
laso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forrrâ não possa ais
ser utilizadô, se.á adotado, enr substitüição, o que vier a ser dete.'.íin.do 9e1a legtslaçãô então etr
vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao Índice substituto, as partes elegerão novo íÍrdice oficial, para
reajustamento do preço do vãlor remanescente, por meio de tenno aditivo.
O reàjustê pode.á ser reâli.zado por apostilãDênto.
0s preços tontratados são fixos e iffeaJustávels no pra:o de um ano,
Oentro do prdzo de vigênciâ do contrato e mediante solicitação do contratado, os preços poderão sofrer
reajuste após o interregno de um ano, na rresíta proporção da variação vêrlficãda no IPCA-I8GE acumulado,
tofiandg-se por bãsê o l!ês de apresentação da resp€cti.va proposta, exclusivaDente para as obrigações
iniciadas e çonçluidas aÉs a ocorrência da anualidade.



Nos reajustes subsequentes ao prirrêiro, o i.ntêmegno mÍnino de ün ano será contãdo a partir dos efeitos
financeiros do ú1timo rêajuste.
llo caso de atraso ou não divulgação do Índice de reaJustanento, o Contratante pagará ão Contratado a

impo.tán<iâ cãlculadã peta úItimâ variação conhêcida, llquidaõdo a dife.ença corresPondênte tão logo
seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar tenórla de cálculo referênte
ao reajustanento de prêços do valor reman€scente, s€frPre que este ocoffer.
cuÁusüLÀ eurtrÍÂ - oa mrlçÂo:
As despesas correrão por conta da se8uinte dotação, constaÍTte do orçan€nto vlgente:
Recursos do unicÍpio de Duas Estradas;
gt. oo - 04. Lzz. 2@t. 2go4 - oàlbaoa. 0L - 1. r.90 - 30,o7 t
@2. Os - 04. 122. 209r. 20,05 - OO|@@.O1 - l. 3.99. 30.01;
at.oa - U -r22. ZOO1. 2OO8 - @10096. 01, - 3. 3.90. 30.01i
o4.ga - 12.367.2@3. 2076 - lr1aÉ€a,At - 3. 3.90. 3â. 01;
at.w - 27 .a!2.29o5.2021 - @1edÊ6.O! - 3,7.90.30.OL;
06.oo - 17.813.2N7.2024 - OO7M.O7 - 3.3.90.30.07;
a7.go - 19.107.2002.2039 - 2r70w.o1 - 3,3.90.30.01.;
48.64 - 15.451.2@L.2036 - sa1]@Oà.O7 - 3. 3.90, 30.01;
@.oo - 26.782. 2091.. 2019 - 9E1gW. 91, - 3. 3. 90. 39. 91;
10. AO - eA. 244. 201.g. 2O4g - ogloOOQ.Ol - ). 3.9o. 3O.O1 t
70.oo - oa. 244. 20ao. 204t - @L@00. o! - 3. l. 90. 30, 01;
:IL.@ - O8.244.2OLO.2O45 - OOlOO@.gl - 1.3. .3O.91j
42.@ - 20.@6.2@1. 2049 - OOISOOO.Or - 3. 1.90. 30.01.

clríusulÀ sExra - Do PÀ6ÂxE rro:
O pagamento será efetuado 0lediante processo regular e em observância às nonias e procedioentos adotados
pelo Contratante, da seguinte úanêira: lt€nsalmente, para oconrer no prazo de trintâ dias, contados do
período de adimplemento de cada parcelá.

cLÁusuLA sÉTr a - oos pRfiIos:
O prazo oáxiíro dê efltiega do objeto ora contratôdo, que
previstas no Art. 57, §1', dê Lêi A.666/93, está abaixo
Pedido de Compra:
a - Entrega: 5 (cinco) dlas;
A vigência do prêsente contrato será dêterÍÍinada: 5 (cinco) neses, considerado da data de sua assinatura.

cl/iusulÂ orÍava - Dts oBRrGÀçõEs oo CoÍíTRATÀITE:
a - Efetuar o paganento relativo ao fornecisento efetivaoente realizado, de acocdo coo as respectivàs
cláusulas do presente cootrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os neios necessários para o fiel fornecimento contratádo;
c - Notificar o Contratado sob.e qualquer iregularidade encontrada quanto à quãlidade de produto
fornecido, exercendo a mais anpla e conpl.eta fiscalizaçâo, o que não exime o Contratado de suâs
responsabilidades contratuais e l€gais.;
d - Designar reprêsentantes cofi atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos teflros da norma
vigente, êspecialDente parô acofipanhar e fiscalizar a sua ex€cução, respectivanênte, Pernitidâ a
(ontratação de terceiros para assistência e subsídió de informações pertinentes a essas atribuições;

CúU§ULA II»IA - TtAS OBRIGAçõES Do COXIRATÂOO:
a - Executar devidamente o Íornecimento descrito na C1áusula correspondente do presente contrato, dêntro
dos nelhores parâmetros de qualj.dade estabelecidos para o ramo de atividadê r€lacionada ao objeto
contratual, co|lt observância aos p?azos estipulados;
b - Responsablllzar-se por todos os ônus e obrigaçôes concernentes à leglslaçâo fiscal, civil, tributá.ia
e trabalhista, befi cono por todag a5 dêspesas e cmprooissos assunidos, a qualquer tÍtulo, peraote seus
fornecedores ou tercêiros €fi razão da execução do objeto contratãdo;
c - l{ôntêr preposto capacitãdo e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da êxecução do coÍ,trato, que o
represente integralínente eo todos os sêus atosi
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestãr os infor'ües e estlarecimentos
solicitados;
e - será responsável pelos danos causados diretan€nte ao ContrataBte ol] a terceiros, decofrentes de sua
culpa ou dolo na Exêcução do contrato, não exclulndo ou reduzindo essa responsabllidad€ a fitcalização
ou o acoflpãnhadento pelo órgão interessâdo;
f - Não ceder, transferi.r ou sub'contratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrurrento, sem o
conhecimento e a devlda autorlzação expressa do Contratante;
g - taânter, dunante à vigência do contrato, em compatibilidâde com as obrigaçôes assumidâs, todas as
condlçôês de habilitação e quâlificação exigidas no respectlvo processo licitató.io, apresentando ao
contratante os documentos oecessários, senpre que solicitado;

CUú,SutÂ DÉCITA - DA ALTETAçÂO E RESCISfu:
Este contrato poderá ser alterado coú a devidã Justificativa, unilateraloente pela Contratante ou por
aco.do entre as partes, nos casos previstos no Artigo 65 e será rescindldo, de pLeno

t.
adDite proffogação Ílai condi.çõés Ê hípótêses
lndicado e serão conslderados da enissão do

o disposto nos Artigos 77,78 e 79 da Lei 8.666193.
to, conforne



o contrãtado ficã obrigado ã aceitar nas mesmas condlçôes contratueis, os acréscLmos ou supressões que
sê fizerem nas compras, até o respe(tivo llmite fixado no art. 65, §1o da Lei no 8.666/93. Nenhun
acréscimo ou supressão poderá exceder o Limite estabêlecido, saldo às supressões resultantes de a(ordo
celebrado entre os contratantes.

CUiIJSULA DÉCIfiÀ PRIXEITÂ - DO RECEBIÍíEÍ{TO:
Éxê<utado o p.esente contreto e observadas às condiçô€s de adifiplêDento das obrigaçóes pactuâdãs os
procedimento e prazos para receber o sêu objeto pelo Cortratame obede€erão, confome o caso, as
disposiçôes dos ants. 73 e 76, dà Lei no 8-666/93.

CLÀT'sULA DÉCIfiÂ SEGI''aA . DÂS PEMLIDADES:
A recusâ injusta en deixar de cumprir as obrigaçôes assunidas e preceitos legais, sujeitará o Contratado,
garantida a prévia defesa, às seguiÍtes penalidades prevlstas nos Arts. 86 e 87 da l-ei 8.666,/9f: a -
advertênciã; b - Bulta de nora d€ OrsX (zero vírgula cinco por cêoto) aplicada sobre o valor do contrato
por dla de atraso nã entrêga, no início ou ôa execução do objeto ora contratadoj c - ntultâ dê \ú (óez
por cento) sobre o valor contratado pê1a inexecução total ou parciâl do contrato; d - sinultaneanente,
qualquer das penalidades cabiveis fundanentadas na Lei 8.666,/93 e na Lei lO.52A/02.
5e o valor da nulta ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao
contratado, se.á automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier ã
fazêr Jus, acrescido de Ju.os moratórlos de 1í (um por cento) ao nês, ou, quando for o (âso, cobrado
judicialmente.

cuírrsulA oÉc$rÂ TERcÉrnÁ - DÂ cotpEisÂçfu Frf,Âr*cErnÂ:
Nos casos de eventuals atrasos de pagamento ros tea.flo5 deste instrunento, e desdê que 'o Contràtado náo
tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação finânceira, devida desde a

data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagaDento da parcela, Os encargos
Íroratórlos devidos eD razão do atraso no paganentg serão calculados con utilizaçáo da seguinte fórmula:
Elt = xVPxI, onde; Eú = encarBos noratórios; N = núírero de dias entre a data previstã para o pagamento
ê a do êfeti.vo paganento.; VP = valor da parcela a sêr pàga; e I = indice de co pensação financeira, assim
apurado: Í = (íX/lW)/365, sendo ÍX = percentual do IPCA-fBGE acumulado nos últÍmô§ doze meses ou, na
sua falta, un novo Índice ãdotado pelo Governo Federal que o substitua. t{a hipótese do referido Índice
estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquen forna não possa mais ser
utilizado, será adotado, eD substi.tuição, o que viêr a ser detemrinado pela leglslãçãô êntão eír vigor.

ctríusuL DÉcrría QUAnTÀ - Do FoRo:
Para dirlmir as questõês decorrentes d€ste contrato, as pãrtes elegem o Foro da coltlaria de Guarabira.

E, por estareú de pleno acondo, foi lavrado o prêsente contrato en O2(duas) vias, o qual vai assinado
pe1âs partes e por duas testemunhas.

Duas Estradas - PB, 17 de Agosto de 2021.

I E ST EiIUNHAS PELO CO+{TRÁTANÍE
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